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EMENTA: ICMS. CRÉDITO FISCAL. FALTA DE ESTORNO. 
OCORRÊNCIAS DE BAIXAS DE ESTOQUE DECORRENTES 
DE PERDAS, ROUBO OU DETERIORAÇÃO. EMISSÃO DE 
NOTAS FISCAIS CFOP 5927 SEM DÉBITO DO IMPOSTO NA 
ESCRITA FISCAL. EXIGÊNCIA DO IMPOSTO. Comprovado 
nos autos a realização de operações a título de baixa de 
estoques, via NF-es com CFOP 5927, sem o 
correspondente estorno de crédito na escrita fiscal pelas 
entradas das mercadorias que não foram tributadas nas 
operações subsequentes. Falta de previsão legal para 
manutenção de crédito como pretendido pelo sujeito 
passivo. Rejeitadas preliminares de nulidade e afastado 
pedido de perícia. Auto de Infração PROCEDENTE, 
Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

O Auto de Infração em tela teve sua expedição ocorrida em 11/04/2022 para exigir crédito 
tributário no montante de R$ 189.604,72, mais multa de 60%, com previsão no Art. 42, inciso VII, 
alínea “b” da Lei nº 7.014/96, em decorrência da seguinte imputação: “Infração 01 – 001.005009 – 
Deixou de efetuar estorno de crédito fiscal de ICMS relativo a mercadorias entradas no 
estabelecimento e que posteriormente foram extraviadas. 
Procedeu a baixa de diversos itens de mercadorias de estoque através de emissão de notas 
fiscais com código de operação – CFOP 6927, sem, contudo, proceder o respectivo estorno de 
crédito das respectivas entradas no livro Registro de Apuração do ICMS. 
Conforme consta na planilha Demonstrativo Débito ICMS – Saídas sem tributação CFOP 5927 – 
Exercício 2018 em anexo. 
O valor do ICMS devido foi calculado com base na média das alíquotas de entrada de 
mercadorias e serviços, planilha Resumo Entradas por CFOP do Exercício 2018”. 

O autuado, por intermédio de seu I. Patrono, ingressou com Impugnação ao lançamento, fls. 22 a 
47, tecendo considerações iniciais, e, em seguida, passou a arguir nulidades do lançamento fiscal, 
conforme a seguir exposto. 

A título da primeira alegação para nulidade do Auto de Infração, citou preterição do direito de 
defesa e descumprimento de dispositivo expresso em lei, em virtude de ausência de 
comprovação, por entender que os princípios previstos pelo Art. 2º do Regulamento do Processo 
Administrativo Fiscal do Estado de Bahia – RPAF/BA estão sendo violados ante a não 
apresentação minuciosa da descrição da infração e dos documentos que a comprove, afrontando 
os princípios da motivação, legalidade, segurança jurídica e verdade material, impedindo, assim, 
o exercício pleno do contraditório, em total afronta ao Art. 39 do mesmo RPAF. 

Acrescentou que apesar das autuantes citarem no corpo do auto de infração que o lançamento 
tem por base o demonstrativo fiscal que elaboraram (planilha), não apresentou os documentos 
referentes aos valores indicados, citando que esta é uma obrigatoriedade disposta em lei e não 
uma faculdade da fiscalização. 

Sustentou que no caso em apreço o lançamento incorre em nulidade por ausência de prova da 
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infração em relação aos elementos determinantes da base material tributável, uma vez que a 
ausência dos documentos fiscais mencionados pelas autuantes não é possível de convalidação, 
simplesmente porque não supríveis ou presumíveis. 

Para referendar seu argumento citou jurisprudência do Tribunal Administrativo Tributário do 
Estado de Pernambuco – TATE, afirmando que mesmo que tenha sido apresentado a chave de 
acesso, o que não é o caso dos autos, as autuantes não estariam desobrigadas de apresentar os 
documentos fiscais. 

Enfatizou que a partir dos dados da planilha apresentada pela fiscalização, confrontando com os 
dados contidos no próprio auto de infração, há divergência de informações que trazem incerteza 
quanto à liquidez do crédito tributário reclamado. 

Neste sentido citou que no auto de infração é indicado o valor a pagar de R$ 189.604,72, obtido 
mediante a utilização da base de cálculo de R$ 1.053.359,56, com uma alíquota de 18%, enquanto a 
planilha da autuação traz valores totalmente distintos, sem sequer mencionar o valor do crédito 
tributário exigido, conforme indicado à fl. 29. 

Após citar entendimentos da lavra deste CONSEF para referendar seus argumentos, concluiu este 
tópico sustentando que se impõe a declaração de nulidade do Auto de Infração, porque, em 
primeiro desobedeceu dispositivos expressos em lei e, em segundo, porque essa insegurança 
repercute no seu amplo direito de defesa, salientando, ainda, que não se trata de meras 
incorreções ou omissões formais, mas de omissão quanto aos requisitos de validade do 
lançamento que invalida o trabalho fiscal, porque retira seu direito de defesa. 

A título de segundo argumento para nulidade do Auto de Infração por ausência de previsão legal 
na metodologia do cálculo do estorno, tendo as autuantes indicado que “o valor do ICMS foi 
calculado com base na média das alíquotas de entradas de mercadorias e serviços”, conforme 
planilha por CFOP exercício de 2018, entretanto, sustentou que na planilha indicada o que é 
calculado é a carga tributária, isso porque é determinada pela proporção entre o valor do ICMS e 
o valor da operação e não a média das alíquotas, como indicado na descrição da infração, 
conforme quadro afixado à fl. 31, acrescentando que o dispositivo que trata do método de cálculo 
do estorno do crédito, Art. 312, IV, § 5º, I, do RICMS/BA, transcrito, não traz em momento algum a 
carga tributária, mas, sim, média das alíquotas, que  aritmeticamente são duas situações distintas. 

Após tecer outras considerações a este respeito, concluiu este tópico afirmando que da forma 
como foi apresentado o crédito tributário não é suficiente à caracterização/comprovação do valor 
exigido, não fornecendo segurança e liquidez ao Auto de Infração, motivo pelo qual requereu sua 
anulação. 

Como terceiro argumento para nulidade do lançamento, arguiu “incerteza quanto ao 
cumprimento do prazo para conclusão da ação fiscal pelas autuantes”. Neste sentido citou o art. 
196 do CTN e o art. 28, § 1º do RPAF/BA que estipula o prazo de 90 (noventa) dias, contado da 
ciência do contribuinte do termo de início de fiscalização, para execução do procedimento 
fiscalizatório, entretanto as autuantes não cumpriram as exigências formais contidas na 
legislação vigente, apresentando vícios geradores de sua nulidade, considerando que a 
fiscalização teve origem com a Ordem de Serviço nº 504271/21, a qual não lhe fora apresentada 
quando da ciência do lançamento fiscal, impossibilitando a verificação do cumprimento do prazo 
para concluir a fiscalização acerca da existência de prorrogação, ou seja, a não apresentação da 
Ordem de Serviço impede: i) a verificação da ciência do contribuinte que está sendo fiscalizado; 
ii) constatação de que o período fiscalizado está contido na autorização para fiscalizar; iii) a 
constatação de que as autuantes estavam designadas para proceder a fiscalização e, por sua vez, 
promover a autuação e iv) que o prazo estabelecido na ordem de serviço foi cumprido. 

Ao ingressar ao mérito da autuação, passou a arguir a improcedência do Auto de Infração, ao 
argumento de que as perdas mencionadas correspondem, em verdade, ao índice de perdas 
normais no processo de comercialização, armazenagem, expedição e distribuição, citando 
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exemplo. 

Assim, sustentou que deve ser mantido o crédito dos produtos decorrentes de perdas normais, 
bastando que sejam inerentes ao processo de comercialização e até os limites tecnicamente 
aceitos para a respectiva atividade, afirmando, ainda, que o custo das mercadorias 
deterioradas/perecidas é embutido no valor das demais vendas, enquanto que o próprio 
legislador, em determinadas circunstâncias, fixa o índice de perdas normais, art. 289, § 13 do 
RICMS/BA. 

Se referiu a realização de perícia técnica que foi efetuada em seu estabelecimento (doc. 05), onde 
foi constatado em seu processo operacional e logístico que transitam cerca de 60.000 itens ativos 
expostos sob probabilidade real de riscos de acidentes que provocam perdas mercadorias, 
tornando-as imprestáveis para venda, tendo sido constatado que a estimativa do percentual de 
itens imprestáveis para a comercialização é de -0,352%, num nível de confiança de 95%, podendo 
variar entre os percentuais de ajustes líquidos entre -0,639 a -0,066%. 

Teceu outras considerações a este respeito, onde citou decisões deste CONSEF e do TATE/PE para 
consubstanciar seus argumentos, para concluir que o crédito é legítimo, e estão dentro do 
percentual considerado tecnicamente aceitável para a atividade que exerce, portanto, ao exigir 
imposto, sob a alegação da falta de estorno de crédito, as autuantes estão indo de encontro à 
lógica e à legislação estadual, razão pela qual afirmou não proceder a acusação fiscal. 

Em seguida passou a questionar a multa aplicada no percentual de 60%, o qual considera 
exorbitante, em violação ao princípio do não confisco. 

Neste contexto ponderou que em julgados mais recentes, proferidos inclusive em sede de 
controle concentrado (com efeito vinculante e erga omnes), o Supremo Tribunal Federal 
consolidou seu entendimento, tanto pela possibilidade de aplicação do princípio da vedação de 
confisco às multas tributárias, quanto para estabelecer entre 20% e 30% o parâmetro razoável a 
título de penalidade, superior ao qual se adentra na esfera do confisco, citando e transcrevendo 
julgados pertinentes a esta matéria, afiançando que as multas aplicadas de forma proporcional 
servem única e exclusivamente como medida usurpadora do patrimônio do contribuinte, e não 
como medida educadora, requerendo, em consequência, o  reconhecimento da improcedência da 
autuação, no que atine a multa aplicada, ou, subsidiariamente, seja reduzida ao patamar razoável 
entre 20% e 30%. 

Ponderou que deve ser levado em consideração também o benefício da dúvida, posto que o art. 
112 do CTN é claro ao afirmar que em caso de dúvida a interpretação da norma jurídica deve 
favorecer ao contribuinte, julgando improcedente o Auto de Infração. 

Ao final requereu a declaração/decretação de nulidade e/ou improcedência do crédito tributário 
exigido, a redução ou o afastamento da multa aplicada, que em caso de dúvida se interprete a 
norma jurídica da forma mais favorável ao contribuinte, além da produção de todos os meios de 
prova e direito admitidos, bem como a realização de perícia técnica a fim de demonstrar a 
inexistência das irregularidades apontadas em seu desfavor. 

As autuantes apresentaram a Informação Fiscal de fls. 144 a 151, onde, sob o ponto de vista da 
formalização do lançamento disseram que consta dos autos que o autuado foi cientificado do 
início dos procedimentos de fiscalização em 10/02/2022, fl. 09, e da conclusão dos trabalhos de 
fiscalização em 13/04/2022, através da ciência do Auto de Infração, fl. 21, oportunidade em que foi 
enviado ao mesmo, via DTE, o Auto de Infração e as planilhas que lhe dão suporte, não tendo 
sentido algum a alegação de incerteza quanto ao cumprimento do prazo para conclusão da ação 
fiscal, tendo sido obedecido o prazo regulamentar previsto pelo art. 28 do RPAF/BA. 

Quanto a alegação de nulidade do Auto de Infração ante a não apresentação dos documentos 
fiscais alusivos aos valores indicados nas planilhas, observou que as empresas de grande porte 
foram obrigadas a aderir, a partir do exercício de 2012, ao Sped Fiscal (EFD), cujas informações 
são disponibilizadas em tempo real ao fisco estadual, não havendo mais o que se falar em 
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documentos fiscais impressos em papel, ao tempo em que a validade jurídica de tais documentos 
não se dá mais pela apresentação da cópia dos referidos documentos em papel, mas, sim, pela 
validação das respectivas assinaturas digitais e chaves de acesso. 

Dessa forma, sustentaram que trazer ao processo cópia de livros e/ou documentos fiscais é coisa 
que ficou no passado, sendo que atualmente através dos livros e documentos fiscais digitais é 
possível visualizar estes documentos com maior fidedignidade que antes, e maior rapidez de 
pesquisa do documento referenciado. 

Acrescentaram que no presente processo a infração se faz acompanhar de duas planilhas, onde na 
primeira se demonstrou, minuciosamente, o número da nota fiscal, chave de acesso, data, origem, 
item da mercadoria, valor da operação e outros elementos que demonstram como foi efetuado o 
cálculo do imposto lançado e, na segunda planilha, a fórmula utilizada para se encontrar a 
alíquota média sobre as operações do período, bastando ao contribuinte conferir se a acusação 
tem procedência ou não. 

No mérito, disseram que o lançamento foi efetuado porque o autuado deixou de estornar o crédito 
do ICMS tomado sobre as mercadorias que posteriormente foram objeto de baixa do estoque por 
perda, roubo ou deterioração. 

Acrescentaram que o autuado emitiu e escriturou as respectivas notas fiscais – operações de 
saídas através do CFOP 59.27 – baixa de estoque a título de perda, roubo ou deterioração -, mas 
deixou de efetuar o estorno do crédito correspondente às entradas anteriores das mesmas 
mercadorias, contrariando a legislação pertinente, Art. 21, IV, da LC 87/96, Art. 30, IV da Lei nº 
7.01496 e Art. 312 IV do RICMS/BA, todos transcritos. 

Mencionaram que o autuado alegou que no Auto de Infração é indicado um valor e na planilha 
outro totalmente diferente, entretanto tal argumento não condiz com os fatos, pois o valor do 
débito lançado de R$ 189.604,72 é exatamente igual ao valor apurado na planilha constante às fls. 
11/12. 

Quanto a alegação de que para efeito de cálculo do estorno de crédito foi empregada uma 
metodologia, onde na planilha foi apurada a carga tributária, calculada pela proporção entre o 
valor do ICMS e o valor da operação, e não a média das alíquotas, disseram que o RICMS, em seu 
art. 312, § 5º, estabelece duas metodologias de cálculo para efeito de estorno de crédito: i) a 
alíquota das operações ou prestações preponderantes e ii) a média das alíquotas, enquanto que, o 
seu § 1º diz que quando a operação ou prestação subsequente ocorrer com redução da base de 
cálculo, o valor do estorno será proporcional à redução. 

Neste sentido pontuaram que se sabendo que dentre as mercadorias saídas com o CFOP 5927 
existem diversas mercadorias que gozam de redução de base de cálculo (carga tributária final de 
5,6%, 8,8% e 12%) a forma mais coerente encontrada para contemplar o disposto nos §§ 1º e 5º do 
art. 312, que em nada prejudica o autuado, é a alíquota média. 

Citaram que as expressões carga tributária e alíquota média são igualmente utilizadas para se 
dizer o quanto de imposto está contido em uma determinada operação, ou o quanto de imposto é 
suportado por uma atividade econômica, uma vez que os benefícios fiscais de ICMS permeiam 
determinadas mercadorias e/ou atividades econômicas, tornando a expressão alíquota cheia, ou 
carga tributária integral uma realidade meramente escritural. 

No que pertine às demais alegações de que as perdas de mercadorias em questão estão dentro dos 
índices de normalidade para sua atividade ou de que o custo de tais perdas é embutido no valor 
das demais mercadorias, em nada modifica o crédito ora lançado, uma vez que a legislação 
determina a obrigatoriedade do estorno do crédito em tais situações, acrescentando que essa 
matéria já foi objeto de apreciação por este CONSEF, conforme Acórdãos 0251-11/14 e 0053-12/22, 
cujas decisões foram contrárias ao autuado. 

Quanto ao argumento de exorbitância da multa aplicada, citaram que cumpriram o estabelecido 
em lei e concluíram afirmando que o presente lançamento é devido e está lastreado na legislação 
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tributária mencionada. 

Registro o comparecimento à sessão de julgamento virtual realizada nesta data do representante 
legal do autuado, Dr. Samuel Callou Sampaio, OAB/PE nº 42.396, para fim de efetuar sustentação 
oral dos argumentos defensivos. 

VOTO 

A acusação que versa nos presentes autos objetivando reclamar crédito tributário na ordem de R$ 

189.604,72 mais multa de 60% com previsão no Art. 42, inciso VII, alínea “b” da Lei nº 7.014/96, está 
posta nos seguintes termos: “Infração 01 – 001.005009 – Deixou de efetuar estorno de crédito 
fiscal de ICMS relativo a mercadorias entradas no estabelecimento e que posteriormente foram 
extraviadas. 
Procedeu a baixa de diversos itens de mercadorias de estoque através de emissão de notas 
fiscais com código de operação – CFOP 6927, sem, contudo, proceder o respectivo estorno de 
crédito das respectivas entradas no livro Registro de Apuração do ICMS. 
Conforme consta na planilha Demonstrativo Débito ICMS – Saídas sem tributação CFOP 5927 – 
Exercício 2018 em anexo. 
O valor do ICMS devido foi calculado com base na média das alíquotas de entrada de 
mercadorias e serviços, planilha Resumo Entradas por CFOP do Exercício 2018”. 

O autuado iniciou sua peça defensiva arguindo três preliminares de nulidade do Auto de Infração, 
as quais passo a enfrentá-las. 

A primeira delas diz respeito a falta de apresentação pelas autuantes dos documentos fiscais 
relacionados aos valores indicados nas planilhas que lhes foram apresentadas, impossibilitando a 
verificação dos valores apresentados pela fiscalização, não comprovando, assim a acusação. 

Vejo que não encontra qualquer amparo fático ou jurídico o argumento defensivo. Isto porque, 
com o advento do Sped Fiscal (EFD), não há mais que se falar em documentos fiscais impressos 
em papel, ao tempo em que, conforme bem assinalado pelas autuantes, a validade jurídica de tais 
documentos não se dá mais pela apresentação da cópia dos referidos documentos em papel, mas, 
sim, pela validação das respectivas assinaturas digitais e chaves de acesso. 

Registro que a infração se faz acompanhar de duas planilhas, onde na primeira se demonstrou, 
minuciosamente, o número da nota fiscal, chave de acesso, data, origem, item da mercadoria, 
valor da operação, além de indicar, por cada documento fiscal o valor da operação, para se 
chegar ao valor da base de cálculo para efeito do estorno de crédito, e, na segunda planilha, a 
fórmula utilizada para se encontrar a alíquota média sobre as operações do período, elementos 
estes que possibilitaram ao autuado todos os meios para o pleno exercício da sua defesa, sem 
qualquer contratempo ou empecilho. 

De igual modo, também não se sustenta o segundo argumento de nulidade relacionado a ausência 
de previsão legal na metodologia de cálculo do estorno.  

Analisando as planilhas elaboradas pelas autuantes, constatei que o método adotado para 
verificação do valor do crédito fiscal a ser estornado se encontra previsto no Art. 312, IV, § 5º, I do 
RICMS/BA, verbis:  

Art. 312. O sujeito passivo deverá efetuar o estorno do imposto de que se tiver creditado, salvo disposição 
em contrário, sempre que o serviço tomado ou a mercadoria entrada no estabelecimento:  

(...) 

IV - vier a ser objeto de furto, roubo, perecimento, desaparecimento, sinistro ou qualquer outra ocorrência 
similar. 

(...) 

§ 5º Na determinação do valor a ser estornado, observar-se-á o seguinte:  

I - não sendo possível precisar a alíquota vigente no momento da entrada ou da aquisição da mercadoria ou 
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da utilização do serviço, ou se as alíquotas forem diversas em razão da natureza das operações ou 
prestações, aplicar-se-á a alíquota das operações ou prestações preponderantes, se possível identificá-las, 
ou a média das alíquotas relativas às diversas operações de entrada ou às prestações contratadas, vigentes à 
época do estorno, sobre o preço mais recente da aquisição do mesmo tipo de mercadoria ou do serviço 
tomado; 

Alegou o autuado que na planilha indicada à fl. 10 “Resumo por entradas por CFOP - Exercício 
2018”, o que está calculado é a carga tributária, determinada pela proporção entre o valor do ICMS 
e o valor da operação, e não a média das alíquotas. 

As autuantes para definirem o percentual de 10,13% indicado na planilha, tomaram por base o 
total do ICMS que foi creditado pelo autuado, por cada tipo de operação e dividiram pelo total da 
operação (coluna 3 da planilha). Neste ponto, entendo que a divisão deveria ter recaído sobre o 
valor da base de cálculo (coluna 4) que elevaria o percentual da alíquota média para 10,69%, o que 
não invalida o lançamento, pois ao meu ver, beneficiou o autuado. 

Esta sistemática de cálculo, ao meu entender, tem suporte na previsão estabelecida pelo referido 
art. 312 do RICMS, posto que “não sendo possível precisar a alíquota vigente no momento da entrada ou da 
aquisição da mercadoria ou da utilização do serviço, ou se as alíquotas forem diversas em razão da natureza das 
operações ou prestações, aplicar-se-á a alíquota das operações ou prestações preponderantes, se possível 
identificá-las, ou a média das alíquotas relativas às diversas operações de entrada ou às prestações contratadas, 
vigentes à época do estorno, sobre o preço mais recente da aquisição do mesmo tipo de mercadoria ou do serviço 
tomado”, posto que, na presente situação, o total do ICMS creditado, apurado por natureza da 
operação, reflete o que foi creditado pelo autuado, considerando a alíquota utilizada na operação 
de entrada, não se podendo perder de vista que o imposto teve como base os valores e 
quantidades informadas pela própria empresa autuada em suas operações de baixa de estoques 
decorrentes de perda, roubo ou deterioração, não havendo contestação por parte do autuado 
quanto aos  quantitativos e valores das operações obtidos dos registros da EFD pelo próprio 
contribuinte, cumprindo obrigações legais de modo a retratar a realidade de sua movimentação 
empresarial com repercussão tributária, por ser previsto legalmente. 

Desta forma, considero pertinente a metodologia aplicada pelas autuantes, restando superada esta 
arguição de nulidade. 

A título de terceira preliminar de nulidade, foi arguido pelo autuado o não cumprimento pelas 
autuantes do prazo para conclusão da ação fiscal. 

Trata-se de um argumento que em verdade não tem qualquer repercussão na questão de ordem 
tributária envolvida na autuação, e, sim, uma questão meramente administrativa, que envolve as 
autoridades tributárias na repartição fiscal onde as autuantes estão lotadas, e, não há qualquer 
prova que a fiscalização tenha deixado de cumprir o prazo regulamentar para conclusão da 
fiscalização, tanto que, o Auto de Infração se encontra saneado pelo Supervisor e pelo Inspetor 
Fazendário, o que possibilitou seu registro, provando que não houve qualquer descumprimento 
de prazo pelas autuantes. 

Não acolho, por igual, este terceiro argumento defensivo. 

Antes de adentrar ao exame do mérito da autuação, vejo que o autuado apresenta um pedido de 
realização de perícia técnica “a fim de demonstrar a inexistência das irregularidades apontadas 
em seu desfavor”. 

Tal solicitação fica indeferida, com base no Art. 147, II do RPAF/BA, na medida em que o autuado 
não apresentou qualquer fato, fundamento, ou produziu qualquer prova que necessite ser revisada 
ou esclarecida mediante realização de perícia técnica, tratando-se, assim, de pedido não 
justificado e sem qualquer embasamento fático. 

Assim é que, no mérito foi arguida pelo autuado a improcedência da autuação sob a justificativa 
de que as perdas mencionadas correspondem, em verdade, ao índice de perdas normais no 
processo de comercialização, armazenagem, expedição e distribuição. 
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Sustentou que deve ser mantido o crédito dos produtos decorrentes de perdas normais, bastando 
que sejam inerentes ao processo de comercialização e até os limites tecnicamente aceitos para a 
respectiva atividade, afirmando, ainda, que o custo das mercadorias deterioradas/perecidas é 
embutido no valor das demais vendas, enquanto que o próprio legislador, em determinadas 
circunstâncias, fixa o índice de perdas normais, art. 289, § 13 do RICMS/BA. 

Se referiu a realização de perícia técnica que foi realizada em seu estabelecimento (doc. 05), onde 
foi constatado em seu processo operacional e logístico que transitam cerca de 60.000 itens ativos 
expostos sob probabilidade real de riscos de acidentes que provocam perdas de mercadorias, 
tornando-as imprestáveis para venda, tendo sido constatado que a estimativa do percentual de 
itens imprestáveis para a comercialização é de -0,352%, num nível de confiança de 95%, podendo 
variar entre os percentuais de ajustes líquidos entre -0,639 a -0,066%. 

Aduziu que o crédito é legítimo, e está dentro do percentual considerado tecnicamente aceitável 
para a atividade que exerce, portanto, ao exigir imposto, sob a alegação da falta de estorno de 
crédito, as autuantes estão indo de encontro à lógica e à legislação estadual, razão pela qual 
afirmou não proceder a acusação fiscal. 

Tais argumentos foram refutados pelas autuantes que sustentaram que estes em nada modificam 
o crédito ora lançado, uma vez que a legislação determina a obrigatoriedade do estorno do 
crédito em tais situações, acrescentando que essa matéria já foi objeto de apreciação por este 
CONSEF, conforme Acórdãos 0251-11/14 e 0053-12/22, cujas decisões foram contrárias ao autuado. 

De fato, não assiste qualquer razão ao autuado no sentido de manutenção do crédito fiscal objeto 
da autuação. A legislação tributária é clara em relação a esta questão: 

LC 87/96 

Art. 21. O sujeito passivo deverá efetuar o estorno do imposto de que se tiver creditado sempre que o serviço 
tomado ou a mercadoria entrada no estabelecimento: 

... 

IV - vier a perecer, deteriorar-se ou extraviar-se. 

Lei 7014/96 

Art. 30. O sujeito passivo deverá efetuar o estorno do imposto de que se tiver creditado, salvo disposição em 
contrário, sempre que o serviço tomado ou a mercadoria entrada no estabelecimento: 

... 

IV - vier a perecer, deteriorar-se ou extraviar-se. 

RICMS-BA/2012 

Art. 312. O sujeito passivo deverá efetuar o estorno do imposto de que se tiver creditado, salvo disposição 
em contrário, sempre que o serviço tomado ou a mercadoria entrada no estabelecimento: 

... 

IV - vier a ser objeto de furto, roubo, perecimento, desaparecimento, sinistro ou qualquer outra ocorrência 
similar. 

Consoante acima se observa, diferentemente do quanto defendido pelo autuado, existe a previsão 
legal no sentido de que o contribuinte efetue o estono do crédito correspondente as baixas de 
estoque efetuadas em razão de perdas ocorridas, o que não foi feito, já que, apesar da emissão de 
documentos fiscais nesse sentido, os mesmos se verificaram sem o registro do estorno na escrita 
fiscal, através do respectivo débito na apuração do imposto. 

Há de ressaltar, também, que não existe previsão legal para manutenção dos referidos créditos, 
consoante advoga o autuado, enquanto que o Laudo Técnico apresentado pelo mesmo por se 
limitar a concluir pela existência de perdas nos percentuais nele pontuados, foge ao escopo deste 
lançamento, já que aqui não cabe a extensão do admitido abatimento de 1% do valor da base de 
cálculo do imposto devido por substituição tributária, o qual se aplica apenas em relação as 
operações envolvendo fabricação de cervejas e refrigerantes, o que não é o caso destes autos. 
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Quanto as ementas colacionadas pelo autuado em relação a julgados deste CONSEF, as mesmas 
não servem como paradigma na medida em que se relacionam a fatos totalmente distintos dos 
que ora se aprecia, enquanto que as decisões oriundas de Tribunais Administrativos de outros 
Estados não se aplicam ao Estado da Bahia. Portanto, não há que aqui se falar de manutenção de 
crédito decorrente de perdas normais, dentro de índice supostamente aceito, já que, o índice 
citado de 1% não encontra amparo na legislação pertinente ao presente caso. 

Desta maneira não há como se sustentar o argumento de legitimidade do crédito fiscal não 
estornado, em consonância, inclusive, com a jurisprudência assente neste CONSEF, decorrentes de 
julgamentos ocorridos em relação a processos idênticos ao presente, relacionados ao mesmo 
autuado ora em destaque, a exemplo do Acórdão nº 0147-02/21, oriundo da 2ª Junta de Julgamento 
Fiscal, o qual foi mantido pela 2ª Câmara de Julgamento Fiscal através do Acórdão nº 0053-12/22, 
cuja ementa assim se apresenta: 

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO FISCAL 

ACÓRDÃO CJF Nº 0053-12/22-VD 

EMENTA: ICMS. CRÉDITO FISCAL. FALTA DE ESTORNO. PERDAS, FURTO, ROUBO, 
PERECIMENTO, SINISTRO OU QUALQUER OCORRÊNCIA SIMILAR. CÁLCULO DA ANTECIPAÇÃO 
TRIBUTÁRIA. Comprovado nos autos a “baixa de estoques” via NF-es com CFOP 5927, sem o 
correspondente estorno de crédito pelas entradas das mercadorias que não foram tributadas nas operações 
subsequentes. Falta de previsão legal para manutenção de crédito como pretendida pelo sujeito passivo. 
Rejeitadas preliminares de nulidade e afastado pedido de perícia. Mantida a Decisão recorrida. Recurso 
NÃO PROVIDO. Decisão unânime. 

Quanta a reclamação de exorbitância da multa aplicada, apesar de respeitar os relevantes 
argumentos jurídicos apresentados pelo autuado, considero que as autuantes agiram estritamente 
em consonância que o regramento previsto pela legislação tributária posta, em pleno vigor, da 
qual, tendo em vista suas atividades vinculadas, não poderiam ignorar, situação esta a que 
também se submete o órgão julgador administrativo, consoante se depreende da leitura do art. 
167, incisos I e III do RPAF/BA, verbis: 

Art. 167. Não se incluem na competência dos órgãos julgadores: 

I – a declaração de inconstitucionalidade; 

(...) 

III – a negativa de aplicação de ato normativo emanado de autoridade superior. 

Assim é que as alegações defensivas a respeito da inconstitucionalidade da norma legal citada, tal 
como mencionado acima, também não podem ser apreciadas por este Colegiado, tendo em vista a 
vedação constante nos incisos I e III do artigo 125 do Código Tributário do Estado da Bahia - 
COTEB, instituído pela Lei nº 3.956/81, a seguir transcritos: 

Art. 125. Não se incluem na competência dos órgãos julgadores: 

I - a declaração de inconstitucionalidade; 

(...) 

III - a negativa de aplicação de ato normativo emanado de autoridade superior. 

Diante do quanto acima exposto, considero que as Decisões Judiciais citadas pelo autuado, todas 
voltadas a questões constitucionais, proferidos pelo STF (Supremo Tribunal Federal), não são 
vinculantes para a Administração Pública do Estado da Bahia, visto que este não figurou em 
nenhuma das ações citadas como parte. 

Desta maneira e considerando que a multa aplicada está prevista no Art. 42, inciso VII, alínea “b”, 
da Lei nº 7.014/96 e, conforme já mencionado, não compete a este órgão julgador a declaração de 
inconstitucionalidade da legislação ou a negativa de sua aplicação, nos termos dos incisos I e III 
do artigo 125 da Lei nº 3.956/81 (COTEB), acima reproduzidos, a mesma fica mantida, não podendo 
ainda ser atendido o pleito de cancelamento ou redução da penalidade, em face da incompetência 
legal deste órgão julgador para apreciá-lo. 
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Quanto ao pedido para que seja aplicada a interpretação mais favorável ao contribuinte, com base 
no art. 112 do CTN, entendo não ter pertinência tal pleito no presente caso, já que, não existe 
dúvida em relação à matéria sob apreciação. 

Em conclusão voto pela PROCEDÊNCIA do presente Auto de Infração. 

RESOLUÇÃO 

ACORDAM os membros da 4ª Junta de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por 
unanimidade, julgar PROCEDENTE o Auto de Infração nº 279462.0005/22-3, lavrado contra 
FERREIRA COSTA & CIA LTDA., devendo ser intimado o autuado para efetuar o pagamento do 
imposto no valor de R$ 189.604,72, acrescido da multa de 60%, prevista no Art. 42, inciso VII, alínea 
“b” da Lei nº 7.014/96, e demais acréscimos legais. 
 

Sala Virtual das Sessões do CONSEF, 15 de dezembro de 2022. 
 
 

CARLOS FÁBIO CABRAL FERREIRA – PRESIDENTE / RELATOR 
 
 

MARIA AUXILIADORA GOMES RUIZ - JULGADORA 
 
 

JOÃO VICENTE COSTA NETO - JULGADOR 


